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LrcENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. No 007n4-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que a.uÍoriza a'.

INTERESSADo: Amazonas Energia S.A. - LT (SE Jorge Teixeira - SE Distrito lll).
ENDEREÇO pÂRÁ coRREspoNDÊNcu: Av. Djalma Batista, n" 4400, Flores, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.341.46710001-20 INSCRTÇÃo ESTADUAL: 04.2í 5.609-2

FoNE: (92) 3í98-3706 FAx:

REGrsrRo No IP AAVI: 1012.2405 PRocEsso Ne: 00219912023-62

ATtvtDADE: Linha de Transmissão de energia elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDÂDE: SE Jorge Teixeira - SE Distrito lll, Manaus-AM.

CooRDENADAS cEocRÁFIcAs:

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Linha de Distribuição - LD de 138 kV
entre as subestações SE-Jorge Teixeira e SE-Distrito lll, com 3,7 km de extensão.

PorENcrALPoLUIDoR/DEcRADADoR:Médio Ponrr:Pequeno
PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExç,1: 01 Awo.
Atenção:

. Ests licença é composta dc tJ restrições e/ou condiçôca cotrstrntes no versor cujo nÍo
cumprimento/atendimento sujeilará r sua iovrlidrçno e/ou as penrlidades previstas em normas.

. Ests licençs não comprovr nem substitui o documento de propricdrde, de posse ou de domÍnio do imóvel,
Estâ licença deve manece r na locrlizrsão da ativid.de e exDosta de forma visÍvel (frente c verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 007/I+06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍ1.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de.iulho de

20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 00219912023-62.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o inaeressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a intervenção em Area de Preservação Permanente - APP,
sem a prévia autonzaçáo do órgão ambiental competente.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer
natureza. devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

9. Manter o CeÍificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF
emitido pelo IBAMA atualizado.

10. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD, contemplando as áreas onde

ocorrerarn a supressão de vegetação, bem como a recuperação de curso d'água
degradados quando da implantação do empreendimento, atendendo ao disposto no
Termo de Referência n" 001/2024-CELI.

b) Plano de Atendimento a Emergência - PAE. acompanhado de devida Anotaçâo de
Responsabilidade Técnica - ART;

'l 1. Apresentar, no prazo de 120 dias, relatório final da execução desta compensação de

fauna, acompaúado de memorial descritivo. registro fotográfico e devida Anotação
de Responsabilidade Técnica - ART.

'12. Apresentar anualmente ao IPAAM, cronograma anual de manutenção periódica da
faixa de servidão da Linha de Transmissão.

13. Assinar no prazo de 90 dias, Termo de Compromisso de Compensação Ambiental -
TCCA, por intervenção em Area de Preservação Permanente - APP.


